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SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência,  nos termos regimentais,

após ouvido o douto Plenário e se aprovado, esta Casa solicite ao Excelentíssimo Prefeito Municipal que:

ESTUDE A POSSIBILIDADE DE INSTALAR A POLÍTICA DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA

COM FIBROMALGIA NO MUNICÍPIO DE OSÓRIO.

JUSTIFICATIVA:

A fibromialgia é uma condição clínica que demanda controle dos sintomas, pois há
sofrimento quando os fatores físicos são agravados, exigindo a necessidade de uma combinação de
tratamentos medicamentosos e não medicamentosos, em virtude de a ação dos medicamentos não
ser  suficiente.  Uma  vez  que  ainda  não  há  cura  para  a  fibromialgia,  o  tratamento  é  parte
fundamental  para  que não se  dê a  progressão da doença  que,  embora  não seja  fatal,  implica
severas restrições à existência digna dos pacientes, sendo pacífico que eles possuem uma queda
significativa na qualidade de vida, impactando negativamente nos aspectos social,  profissional e
afetivo de sua vida.

E, em que pese o Estado já ter implantado, por meio da Lei Estadual nº 15.606, em
abril de 2021, a política estadual de proteção aos direitos dessa camada da população, cabe a nós,
parlamentares de Osório, demonstrar o nosso apreço e cuidado para com essas pessoas.

Desse modo, esses são os motivos para encaminharmos o presente Projeto de Lei,
de  modo  que  possa  atender  ao  interesse  público  e  compor,  junto  com  outros  mecanismos
existentes,  uma rede  de  apoio  a  esses  cidadãos.  Peço,  assim,  o  apoio  de  meus  pares  para  a
aprovação deste Projeto de Lei.

Sala de Sessões em 21 de março de 2023. 

Vereador Ricardo Bolzan
Bancada do PDT
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